
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NE 1.546, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispôe sobre alteraçôes da Lei Municipal ne 1.498

de 2023 que trata do prazo para adesão ao

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS/2023 e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e O §1" do art.4e da Lei ns 1.498 de 19 de Julho de 2023 passa a vigorar com a

seguintê redação:

"§ 1e A adesão do contribuinte ao programa que se refere o art. 1e desta Lei deverá ser

realizada de 01 de outubro até o dia 21 de dezembro 2023'

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.
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-hIRACI FERIQÉIRA DE SOUZA
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Art. 1'O §1'do aít.40 da Lei no 1.498 de 19 dê Julho de 2023 pâssâ a

vigomr com a seguintê rêdâçáo:

"§ 1o A âdesão do Contribuinle âo progÉma que se relerc o arl. ío dêsta

Lei dêveé ser realrzada dê 01 de outubro até o dia 21 de dezembro 2023.

Aí. 2ô Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicãÉo.

GABINETE DA PREFETTA MUNICIPAL DE PEORÁ PRETA.iTT.

AOS TRÊS DIAS DO iIÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ OE SOUZA

PreÍeita Municipal

LEI N" 1.5,17, DE 3 DE OUTUBRo DE 2023.

LEI N" 1.547. DE 3 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza âbertura de CÉdito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEIfA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando dâs atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Ait. 'to Fica o Exêcúivo Municipal autorizado a abrir CrÉdilo Especial, ho valor dê R3 67.632,86 (sêssehta € sote mil, sêiscentos ê novênta e

dois reais e oitenla e seis cenlâvos), nô Orçamênto Anual do exercício dê 2023, para reÍoÍço das seguintes dotaçôes:

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ED

07.00!.00.000.0000.0.000. SECRÉTARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO
07.001.12.122.OOO1.2.022. DAS ATMDADES OÂ SEC. DE ED

3.3.90.93.00.00 IND ES E RESÍITUI 26.091,27
FONTE IO ÊSTADO EDU

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURÂ ESP. E LAZER

r)9.00í.00.000.0000.0.000- SECRETAR|^ MUNICIPAL DE CüLTURA ESP- E LAZER

09.001.í3,1 22.000't.2.02ô. MANUTENçÁO DAS ATMDAOES DA SÉC. OE CULTURA, DESPORTO

3.3.90.93.00.00 INDEN E RESTITU ES 41.198,30
FoNTE (dóNVÊNIO ES TADõ.Ú.TURA ESÉORTE E LÀzER

I 1.000.00.000.0000.0.orx). RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1 1 .001 .00.000.0000.0.000. SECREÍARIÂ ITUNICIPAL DE SAUDE

, Í.00í.10.302.0(x)5.2.Ír,45. E ENCARGOS COM O FUI.IDO OA

3.3_90.93.00.00 DEN SERE 29

FONTE (CONVÊNIO ESTADO SAUDE)

AÍt. 29 Para cobêrturâ do aeferido caédito ficê utitizado reculso provêniente dê Superávit Financeiro, em consonància com disposto no ârt- 43, § f inciso

I dâ Lêi 4.320/64.

Art. 3o Ficâ alterado o Plano Plurianual, a Lêi de Oiretrizes Orçámêntárias e a Lêi Oaçamentária Anual para o exêrcício orçámentário vigentê, nos termos

do Crédito Adicional de que trata o art. 1o desta Lei.

Art. ,lo Estâ Lêi entra em vigor na datâ dê sua publicação.

GABINETE DA PREFE]TA TTUN|CIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÁ DE SOUZA

PÍêfeitâ líunicipal

DECREÍO N" 260, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023.

DECRETO N" 260, OE 3 DE OUTUBRO DE 2023.

Fica aberto Crédito espêciâl no Orçâmento Anual do êxêrcícao de 2023.

A PREFE|TA MUN|CIPÂL DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçóes quê lhe sáo conferidas por Lei.

CONSIDERANDO â Lei no'1.547, de 3 de outuhro de 2023.

Art. 1" Ficá abertô Crédito Especial, no válor de R$ 67.692,86 (sessenta ê sete mil, seascêntos e noventa e dois reâis e oitênta e seis centavos), no

Oreamento Anuâl do exercício dê 2023, para rêfoço das seguintes dotações:

07.000.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDU

07.00't.00.000.o(xrc.0.{x)0- SECRETARIA MUNICIPAL OE
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PREFE]ÍURÂ T'UNICIPAL DE PEDRA PRÊTA

LEI N' í.54ô, DÊ 3 DE OUTUBRO OE 2023.

LEI N" 1.546, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispóe sobre ahereçôes da Lei Municipâl no 1.498 de 2023 quê trâtâ do
prazo parar adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS/2023 e

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estâdo dê Mato Grosso,
usando das atribuiçôes que lhe são canferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGÀ A SEGUINTE LEI:

toFs


